
OFÍCIO ABML Nº 19/2008
Brasília-DF, 11 de julho de 2008.

Ilmo. Sr. 
Dr. Eduardo Francisco de Assis Braga
Presidente do XX Congresso Brasileiro de Medicina Legal

Senhor Presidente,

Informamos a Vossa Senhoria que algumas medidas deverão ser tomadas 
por decisão da Diretoria:

a. Banner com logomarca e e-mail da ABML como pano de fundo atrás 
de cada mesa de apresentação dos Auditórios e da Solenidade de 
Abertura;

b. Os  Certificados  serão  assinados  pelos:  Presidente  do  Congresso, 
Presidente da ABML e Secretário Geral da ABML.

c. Os  Trabalhos  Científicos  a  receberem  os  respectivos  Prêmios 
Flamínio Fávero, Hermes de Alcântara e Nina Rodrigues deverão ser 
escolhidos  em  julgamento  pelo  Presidente  do  Conselho  Técnico-
Científico e seus membros;

d. As eleições,  de acordo com o Estatuto, serão no penúltimo dia do 
Congresso (16/10/2008, das 8 às 12 horas) e as inscrições de chapas 
deverão acontecer até 48 horas antes da referida eleição;

e. Deverá ser cumprida a decisão da Assembléia de Maceió-AL/2006 que 
escolheu  como  membros  para  organizar  o  Congresso  de  Palmas-
TO/2008:

Presidente – Eduardo Francisco de Assis Braga
Secretário – Alfredo Ernesto Stefani
Tesoureiro – Newton Lima (excluído por não ser sócio da ABML);

f. A prova para obtenção do Título de Especialista será realizada no dia 
14/10/2008 às 9 horas (1º  dia do Congresso,  conforme Estatuto).  A 
Comissão do Congresso deverá indicar no Folder, ou por outro meio 
de comunicação, o local onde será realizada, bem como providenciar 
material áudio-visual (projetor multimídia e tela);

g. A comissão  do  Congresso  deverá  montar  o  Stand  da  ABML  com 
espaço mínimo de 16m² com balcão e porta lateral em divisória, com 
mesas, cadeiras, impressora e ponto de internet;

h. Para fazer parte das Comissões do Congresso é indispensável que 
seus membros sejam sócios da ABML há mais de um ano e estejam 
regulares com a Tesouraria da mesma;



i. No último dia do Congresso deverá ser prestada conta ao Tesoureiro 
da ABML sobre a situação financeira do evento. Deverá ser recolhido 
à ABML,  conforme Estatuto,  10% da renda bruta  que o Congresso 
Brasileiro obtiver.

j. A  Assembléia  Geral  Ordinária  será  realizada  às  17h  em  primeira 
convocação,  e  às  17h30  em  segunda  convocação  com  qualquer 
número de associados presentes, no último dia do Congresso onde 
será dada posse à nova Diretoria e deverá constar na Programação do 
evento.

Certo da atenção de Vossa Senhoria.

Cordialmente,

____________________________________

Prof. Dr. Luis Carlos Cavalcante Galvão

Presidente


